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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão (extrato) n.º 57/2019

Processo n.º 1143/18

III — Decisão
Pelo exposto, e nos termos do n.º 3 do artigo 103.º -C da LTC, decide-

-se não conhecer do objeto da presente ação.

Lisboa, 25 de janeiro de 2019. — Claudio Monteiro — José Teles Pe-
reira — Maria de Fátima Mata -Mouros — João Pedro Caupers — Ma-
nuel da Costa Andrade.

Texto integral do Acórdão disponível no sítio eletrónico do Tribunal 
Constitucional:

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20190057.html
312082246 

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Despacho n.º 2490/2019

Nos termos previstos no despacho do Secretário de Estado da Adminis-
tração Judiciária de 20 de janeiro de 2005, publicado com o n.º 2732/2005, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 25, de 4 de fevereiro, e no despacho 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho n.º 2491/2019
Por ter decorrido o prazo previsto no n.º 1 do artigo 15.º da Lei 

n.º 101/2003, de 15 de novembro, cessaram as funções que o Senhor 
Capitão -de -fragata da Marinha António dos Santos Pereira da Costa 
exerceu como assessor militar da Armada no Núcleo de Assessoria 
Militar do Departamento de Investigação e Ação Penal do Porto.

12 de fevereiro de 2019. — A Procuradora -Geral da República, Lu-
cília Gago.

312073717 

do Secretário de Estado da Justiça de 31 de março de 2004, publicado 
com o n.º 7546/2004, no Diário da República, 2.ª série, de 16 de abril, 
e após audição do conselho consultivo, o grupo de trabalho responsável 
pelo projeto de informatização da jurisprudência do Supremo Tribunal 
Administrativo passará, com efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2019, 
a ter a seguinte composição: Juízes Conselheiros Dr. Francisco António 
Pedrosa de Areal Rothes, que coordenará, Dr. Carlos Luís Medeiros de 
Carvalho e Dr. Jorge Miguel Barroso de Aragão Seia, e o Procurador-
-Geral Adjunto Dr. Paulo José Rodrigues Antunes.

31 de janeiro de 2019. — O Presidente do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo, Vítor Manuel Gonçalves Gomes.

312077776 

PARTE E

 COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Regulamento da CMVM n.º 1/2019

Entidades Gestoras de Mercados, Sistemas e Serviços

(altera os Regulamentos da CMVM n.º 4/2007 e n.º 5/2007)
Com o presente Regulamento procede -se à quinta alteração ao Regu-

lamento da CMVM n.º 4/2007, de 11 de dezembro de 2007, relativo às 
entidades gestora de mercados, sistemas e serviços e à terceira alteração 
do Regulamento da CMVM n.º 5/2007, de 21 de novembro de 2007, 
relativo à compensação, contraparte central e liquidação, em virtude 
das alterações introduzidas ao Decreto -Lei n.º 357 -C/2007, de 31 de 
outubro e ao Código dos Valores Mobiliários pela Lei n.º 35/2018, de 
20 de julho, que transpôs para a ordem jurídica nacional a Diretiva 
2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 
2014 (DMIF II), procedendo ainda à implementação na ordem jurídica 
interna do Regulamento (UE) n.º 600/2014, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 15 de maio de 2014, bem como dos diversos atos 
delegados e normas técnicas de regulamentação que concretizam estes 
dois diplomas europeus.

As principais alterações introduzidas pelo presente Regulamento 
respeitam ao alargamento do âmbito de aplicação dos Regulamentos 
da CMVM n.os 4/2007 e 5/2007 aos sistemas de negociação organizado, 
à comunicação dos membros do órgão de administração e fiscalização 
das entidades gestoras de sistema de negociação multilateral ou orga-
nizado e à comunicação de detentores de participações qualificadas em 
entidades gestoras de sistemas de negociação multilateral e organizado. 
Ainda quanto ao Regulamento da CMVM n.º 5/2007, aproveita -se para 
introduzir de novo a alteração às alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 5.º, nos 

mesmos termos da alteração introduzida pelo Regulamento da CMVM 
n.º 5/2018, pelo facto de este Regulamento, por lapso, ter simulta-
neamente revogado as mesmas alíneas, ficando assim inequívoco o 
pretendido pelo legislador.

Por conseguinte, sendo as entidades gestoras de sistema de negociação 
multilateral ou organizado empresas de investimento, os elementos a 
remeter à CMVM para efeitos de comunicação dos titulares dos órgãos 
de administração e de fiscalização passam a estar previstos no Regula-
mento Delegado (UE) 2017/1943 da Comissão, de 14 de julho de 2016, 
que complementa a Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito às normas técnicas de regulamentação sobre 
a informação e os requisitos para efeitos de autorização das empresas de 
investimento. No entanto, os membros do órgão de fiscalização deverão 
igualmente remeter à CMVM informações relativas às incompatibili-
dades e independência.

Eliminou -se o dever de os membros dos órgãos de administração e 
de fiscalização voltarem a submeter novos elementos cinco anos após o 
respetivo envio. Não obstante, qualquer alteração aos elementos inicial-
mente comunicados deverá ser remetida à CMVM no prazo de 15 dias.

Por fim, quem pretenda adquirir uma participação qualificada numa 
entidade gestora de sistema de negociação multilateral ou organizado de-
verá remeter à CMVM os elementos previstos no Regulamento Delegado 
(UE) 2017/1946 da Comissão, de 11 de julho de 2017, que complementa 
as Diretivas 2004/39/CE e 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que se refere a normas técnicas de regulamentação para 
uma lista exaustiva das informações a incluir pelos adquirentes poten-
ciais na notificação de uma proposta de aquisição de uma participação 
qualificada numa empresa de investimento.

Para este efeito foi promovida a Consulta Pública da CMVM 
n.º 7/2018, tendo as observações recebidas sido objeto de adequada 
consideração, conforme relatório de consulta.


